
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.089 - RJ 
(2019/0161215-5)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE 

FERROVIÁRIO S/A 
ADVOGADOS : WALTER AUGUSTO CARDOSO  - RJ025423 
   LEONARDO PERSEU DA SILVA COSTA  - RJ099009 
   MARCELO VIEIRA PAULO  - RJ084472 
   RENATA BARCELLOS BERTOLETTI BRANDÃO  - RJ152360 
   RENATA BRAZIL SILVA  - RJ136721 
   CASSIA CAROLINA GONÇALO EMMANUEL E OUTRO(S) - 

RJ224589 
AGRAVADO  : DALVA REIS HENRIQUE 
AGRAVADO  : ANA PAULA HENRIQUE RIBEIRO 
AGRAVADO  : ANA BEATRIZ HENRIQUE RIBEIRO 
AGRAVADO  : ANA LUCIA HENRIQUE RIBEIRO 
AGRAVADO  : ERONDINA HENRIQUE RIBEIRO 
AGRAVADO  : IRENE HENRIQUE RIBEIRO 
AGRAVADO  : LUIZ ROBERTO RAIMUNDO RIBEIRO 
ADVOGADOS : MILENE DE SOUZA FERREIRA  - RJ121177 
   MARCELO NUNES FERREIRA   - RJ115652 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intime-se a parte agravante para esclarecer se insiste no 

conhecimento do agravo interno, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
 

  

Documento: 101912645 Página  1 de 1

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 062D7AEE-E3EC-4694-B361-AE2FB23C56DB


